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ANEXO  

EMENDAS À CONVENÇÃO ADUANEIRA RELATIVA AO TRANSPORTE INTERNACIONAL DE 

MERCADORIAS EFETUADO AO ABRIGO DAS CADERNETAS TIR (CONVENÇÃO TIR 

DE 1975) 

 

A. Emendas à Convenção TIR 

 1. Artigo 1.º, nova alínea s) 

s) «Regime eTIR», o procedimento TIR aplicado através do 

intercâmbio eletrónico de dados, que assegura um equivalente funcional ao da 

caderneta TIR. Sempre que as disposições da Convenção TIR sejam aplicáveis, 

as especificidades do regime eTIR são definidas no anexo 11. 

 1-A. Artigo 3.º, alínea b) 

 b) Os transportes devem realizar-se sob a garantia de 

associações autorizadas de acordo com o disposto no artigo 6.º e efetuar-se ao 

abrigo de uma caderneta TIR, que deve obedecer ao modelo reproduzido no 

anexo 1 da presente Convenção, ou através do regime eTIR. 

 2. Artigo 43.º 

As notas explicativas que figuram no anexo 6, no anexo 7 (3.ª parte) e no anexo 

e 11 (2.ª parte) dão a interpretação de certas disposições da presente Convenção 

e dos seus anexos. Descrevem também certas práticas recomendadas. 

 3. Novo artigo 58.º-C 

É criado um Organismo de Execução Técnica. A sua composição, funções e 

regulamento interno figuram no anexo 11. 

 4. Artigo 59.º  

1. A presente Convenção, incluindo os seus anexos, pode ser emendada por 

proposta de uma Parte Contratante de acordo com as formalidades previstas 

no presente artigo. 

2. Exceto nos casos previstos no artigo 60.º-A, qualquer proposta de emenda à 

presente Convenção deve ser examinada pelo Comité de Gestão composto por 

todas as partes contratantes, em conformidade com o regulamento interno que 

se encontra reproduzido no anexo 8. Qualquer emenda deste tipo examinada ou 

elaborada durante a reunião do Comité de gestão e adotada pelo Comité por 

uma maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, deve ser 

comunicada pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas às partes 

contratantes para aceitação. 

3. Exceto nos casos previstos nos artigos 60º e 60.º-A, qualquer proposta de 

emenda comunicada ao abrigo das disposições do número anterior deve entrar 

em vigor relativamente a todas as partes contratantes três meses após o termo 

de um período de 12 meses, contado a partir da data em que a comunicação 
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tenha sido feita, se durante esse período nenhuma objeção à emenda proposta 

tiver sido notificada por um Estado parte contratante ao Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas. 

4. Se, em conformidade com o n.º 3 do presente artigo, tiver sido notificada 

uma objeção à emenda proposta, a emenda deve ser considerada como não 

tendo sido aceite e não produz qualquer efeito. 

 5. Novo artigo 60.º-A  

Procedimento especial para a entrada em vigor do anexo 11 e das suas 
emendas 

1. O anexo 11, examinado em conformidade com o artigo 59.º, n.
os

 1 e 2, deve 

entrar em vigor relativamente a todas as partes contratantes três meses após o 

termo de um período de 12 meses a contar da data da comunicação pelo 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas às partes contratantes, 

exceto no caso das partes contratantes que tenham notificado por escrito o 

Secretário-Geral, no prazo acima referido de três meses, da sua não aceitação 

do anexo 11. O anexo 11 deve entrar em vigor relativamente à partes 

contratantes que tenham retirado a sua notificação de não aceitação seis meses 

após a data em que a retirada de tal notificação de não aceitação tenha sido 

recebida pelo depositário. 

2. Qualquer proposta de emenda ao anexo 11 deve ser examinada pelo Comité 

de Gestão. Essas emendas devem ser adotadas pela maioria das partes 

contratantes vinculada pelo anexo 11 presente e com direito de voto. 

3. As emendas ao anexo 11 examinadas e adotadas em conformidade com o 

n.º 2 do presente artigo devem ser comunicadas pelo Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas a todas as partes contratantes, para 

informação, ou, no caso das partes contratantes vinculadas pelo anexo 11, para 

aceitação.  

4. A data de entrada em vigor dessas emendas deve ser determinada no 

momento da sua adoção pela maioria das partes contratantes vinculada pelo 

anexo 11 presente e com direito de voto.  

5. As emendas entram em vigor em conformidade com o disposto no n.º 4 do 

presente artigo, salvo se, numa data anterior, fixada no momento da adoção, 

um quinto ou cinco dos Estados que são partes contratantes vinculados pelo 

anexo 11, conforme o número que for menor, notificarem o Secretário-Geral de 

que formulam objeções às emendas. 

6. A partir da sua entrada em vigor, uma emenda adotada em conformidade 

com as disposições previstas nos n.
os

 2 a 5 do presente artigo substitui, para 

todas as partes contratantes vinculadas pelo anexo 11, qualquer disposição 

precedente para a qual remeta. 

 6. Artigo 61.º 

 O Secretário-Geral das Nações Unidas deve comunicar a todas as partes 

contratantes e a todos os Estados referidos no artigo 52.º, n.º 1, da presente 

Convenção, todos os pedidos, comunicações ou objeções apresentados termos 

dos artigos 59.º, 60.º e 60.º-A, assim como a data de entrada em vigor de 

qualquer emenda. 
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 7. Anexo 9, 1.ª Parte, n.º 3, nova subalínea xi) 

xi) confirmar, no caso de um procedimento de contingência como o 

descrito no artigo 10.º, n.º 2, do anexo 11, para as partes contratantes 

vinculadas pelo anexo 11, a pedido das autoridades competentes, que a garantia 

é válida, que a operação de transporte TIR é efetuada ao abrigo do regime 

eTIR e fornecer quaisquer outras informações úteis para as operações de 

transporte TIR. 

 B. Anexo 11 - regime eTIR. 

 1. 1.ª Parte 

  Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

1. As disposições do presente anexo regem a aplicação do regime eTIR 

conforme definido no artigo 1.º, alínea s), da Convenção e são aplicáveis nas 

relações entre as partes contratantes vinculadas pelo presente anexo, tal como 

previsto no artigo 60.º-A, n.º 1. 

2.  O regime eTIR não pode ser utilizado para as operações de transporte que 

se realizem em parte no território de uma Parte Contratante, que não está 

vinculada pelo anexo 11 e que seja um Estado-Membro de uma união 

aduaneira ou económica com um território aduaneiro único. 

  Artigo 2.º  
Definições 

Para efeitos do presente anexo, entende-se por: 

a) «Sistema internacional eTIR», o sistema de tecnologias da 

informação e comunicação (TIC) concebido para permitir o intercâmbio de 

informações eletrónicas entre os intervenientes envolvidos no regime eTIR. 

b) «Especificações eTIR», as especificações conceptuais, funcionais e 

técnicas do regime eTIR adotadas e alteradas em conformidade com o disposto 

no artigo 5.º do presente anexo. 

c) «Dados TIR antecipados», os dados apresentados às autoridades 

competentes do país de partida, em conformidade com as especificações eTIR, 

da intenção de o titular de colocar as mercadorias ao abrigo do regime eTIR. 

d) «Dados da alteração antecipados», os dados apresentados às 

autoridades competentes do país em que é solicitada uma alteração dos dados 

da declaração, em conformidade com as especificações eTIR, da intenção de o 

titular alterar os dados da declaração. 

e) «Dados da declaração», os dados TIR antecipados e os dados da 

alteração antecipados aceites pelas autoridades competentes. 

f) «Declaração», o ato pelo qual o titular, ou o seu representante, 

indica, em conformidade com as especificações eTIR, a intenção de colocar as 

mercadorias ao abrigo do regime eTIR. A partir do momento de aceitação da 

declaração pelas autoridades competentes, com base nos dados TIR 

antecipados ou nos dados da alteração antecipados, e da transferência dos 

dados da declaração para o sistema internacional eTIR, (a declaração) constitui 

o equivalente legal de uma caderneta TIR aceite. 

g) «Documento de acompanhamento», o documento impresso gerado 

eletronicamente pelo sistema aduaneiro, após a aceitação da declaração, em 
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conformidade com as orientações constantes das especificações técnicas eTIR. 

O documento de acompanhamento pode ser utilizado para o registo de 

incidentes durante o percurso, substituindo o relatório de incidente previsto no 

artigo 25.º da presente Convenção, e para o procedimento de contingência. 

h) «Autenticação», o processo eletrónico que permite a identificação 

eletrónica de uma pessoa singular ou coletiva ou da origem e integridade de 

dados em formato eletrónico a confirmar. 

Notas explicativas do artigo 2.º, alínea h), 

11.2 h)-1 Até ter sido estabelecida uma abordagem harmonizada e esta ter sido 

descrita nas especificações eletrónicas, as partes contratantes 

vinculadas pelo anexo 11 podem autenticar o titular através de 

qualquer processo previsto no respetivo direito nacional, incluindo, 

nomeadamente, o nome de utilizador/a senha ou as assinaturas 

eletrónicas. 

11.2. h)-2 Deve ser garantida a integridade dos dados objeto de intercâmbio 

entre o sistema internacional eTIR e as autoridades competentes, bem 

como a autenticação dos sistemas de tecnologias da informação e 

comunicação (TIC), através de ligações seguras, conforme definido 

nas especificações técnicas eTIR. 

  Artigo 3.º 
Implementação do regime eTIR 

1. As partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 devem ligar os seus 

sistemas aduaneiros ao sistema internacional eTIR de acordo com o disposto 

nas especificações eTIR. 

2. Cada Parte Contratante pode decidir livremente a data de ligação dos seus 

sistemas aduaneiros ao sistema internacional eTIR. A data de ligação deve ser 

comunicada a todas as outras partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 pelo 

menos seis meses antes da data efetiva de ligação. 

Nota explicativa do artigo 3.º, n.º 2 

11.3.2  Recomenda-se que as partes contratantes vinculadas pelo 

anexo 11 atualizem o seu sistema aduaneiro nacional e que assegurem 

a sua ligação ao sistema internacional eTIR logo que o anexo 11 entrar 

em vigor. Os serviços aduaneiros ou as uniões económicas podem 

decidir fixar uma data posterior, o que lhes permitirá dispor de tempo 

para estabelecer a ligação entre os sistemas aduaneiros nacionais de 

todos os seus Estados membros e o sistema internacional eTIR. 

  Artigo 4.º 
Composição, funções e regulamento interno do Organismo de Execução 
Técnica 

1. As partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 devem ser membros do 

Organismo de Execução Técnica. As suas sessões são convocadas a intervalos 

regulares ou a pedido do Comité de Gestão, conforme necessário para a 

manutenção das especificações eTIR. O Comité de Gestão deve ser 

regularmente informado das atividades e considerações do Organismo de 

Execução Técnica. 

2. As partes contratantes que não tenham aceite o anexo 11 previsto no 

artigo 60.º-A, n.º 1, e os representantes de organizações internacionais podem 

participar nas sessões do Organismo de Execução Técnica na qualidade de 

observadores. 
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3. O Organismo de Execução Técnica deve monitorizar os aspetos técnicos e 

funcionais da aplicação do regime eTIR, bem como coordenar e promover o 

intercâmbio de informações sobre matérias da sua competência. 

4. O Organismo de Execução Técnica deve, na sua primeira sessão, aprovar o 

seu regulamento interno e submetê-lo ao Comité de Gestão para aprovação 

pelas partes contratantes vinculadas pelo anexo 11. 

  Artigo 5.º  
Procedimentos para adoção e alteração das especificações eTIR 

O Organismo de Execução Técnica deve: 

a) Adotar as especificações técnicas do regime eTIR, bem como as 

respetivas alterações, a fim de assegurar o seu alinhamento com as 

especificações funcionais do regime eTIR. No momento da adoção, decidir 

sobre o período de transição adequado para a sua aplicação. 

b) Preparar as especificações técnicas do regime eTIR, bem como as 

respetivas alterações, a fim de assegurar o seu alinhamento com as 

especificações funcionais do regime eTIR. Estas são transmitidas ao Comité de 

Gestão para adoção pela maioria das partes contratantes vinculadas pelas 

disposições constantes do anexo 11 presentes e votantes, bem como executadas 

e, quando necessário, convertidas em especificações técnicas em data a 

determinar no momento da sua adoção. 

c) Ponderar a possibilidade de introdução de alterações às 

especificações conceptuais do regime eTIR, se solicitado pelo Comité de Gestão. 

As especificações conceptuais do regime eTIR, bem como as respetivas 

alterações, são adotadas por uma maioria de partes contratantes vinculadas 

pelo anexo 11 presentes e votantes, bem como executadas e, quando necessário, 

convertidas em especificações funcionais em data a determinar no momento da 

sua adoção. 

  Artigo 6.º 
Apresentação de dados TIR antecipados e de dados da alteração 
antecipados 

1.  O titular, ou o seu representante, deve apresentar às autoridades 

competentes do país de partida e do país em que é solicitada uma alteração dos 

dados da declaração os dados TIR antecipados e os dados da alteração 

antecipados. Quando a declaração, ou a alteração, tiver sido aceite em 

conformidade com o direito nacional, as autoridades competentes transmitem 

os dados da declaração, ou a respetiva alteração, ao sistema internacional eTIR.  

2. Os dados TIR antecipados e os dados da alteração antecipados mencionados 

no n.º 1 podem ser apresentados diretamente às autoridades competentes ou 

através do sistema internacional eTIR. 

3. As partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 aceitam a apresentação dos 

dados TIR antecipados e dos dados da alteração antecipados através do sistema 

internacional eTIR.  

Nota explicativa do artigo 6.º, n.º 3 

11.6.3  Recomenda-se que as partes contratantes vinculadas pelo 

anexo 11 reconheçam, na medida do possível, a apresentação dos 

dados TIR antecipados e dos dados da alteração antecipados através 

dos métodos indicados nas especificações funcionais e técnicas. 

4. As autoridades competentes devem publicar a lista de todos os meios 

eletrónicos através dos quais podem ser apresentados os dados TIR antecipados 

e os dados da alteração antecipados.  
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  Artigo 7.º 
Autenticação do titular 

1. Ao aceitar a declaração no país de partida ou uma alteração dos dados da 

declaração em qualquer país ao longo do itinerário, as autoridades competentes 

devem autenticar os dados TIR antecipados ou os dados da alteração 

antecipados, e o titular, em conformidade com o direito nacional. 

2. As partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 aceitam a autenticação do 

titular efetuada pelo sistema internacional eTIR. 

Nota explicativa do artigo 7.º, n.º 2 

11.7.2  O sistema internacional eTIR garante, através dos meios 

descritos nas especificações eTIR, a integridade do avanço dos dados 

TIR antecipados ou dos dados da alteração antecipados e que os dados 

foram enviados pelo titular. 

3. As autoridades competentes publicam uma lista de mecanismos de 

autenticação diferentes dos especificados no n.º 2 do presente artigo que podem 

ser utilizados para a autenticação. 

4. As partes contratantes vinculadas pelo anexo 11 devem aceitar os dados da 

declaração recebidos das autoridades competentes do país de partida e do país 

em que é solicitada uma alteração dos dados da declaração através do sistema 

internacional eTIR como o equivalente legal a uma caderneta TIR aceite. 

Nota explicativa do artigo 7.º, n.º 4 

11.7.4  O sistema internacional eTIR garante, através dos meios 

descritos nas especificações eTIR, a integridade dos dados da 

declaração e que os dados foram transmitidos pelas autoridades 

competentes dos países envolvidos no transporte. 

  Artigo 8.º 
Reconhecimento mútuo da autenticação do titular 

A autenticação do titular efetuada pelas autoridades competentes das partes 

contratantes vinculadas pelo anexo 11 que aceitam a declaração, ou as 

alterações dos dados da declaração, deve ser reconhecida pelas autoridades 

competentes de todas as partes contratantes subsequentes vinculadas pelo 

anexo 11 durante todo a operação de transporte TIR. 

Notas explicativas do artigo 8.º 

11.8  O sistema internacional eTIR garante, através dos meios 

descritos nas especificações eTIR, a integridade dos dados da 

declaração, incluindo a referência ao titular, autenticada pelas 

autoridades competentes que aceitam a declaração, recebidos das 

autoridades competentes e a elas transmitidos. 

  Artigo 9.º 
Requisitos relativos a dados adicionais 

1. Para além dos dados especificados nas especificações funcionais e técnicas, 

as autoridades competentes podem solicitar dados adicionais previstos na 

legislação nacional. 

2. As autoridades competentes devem, na medida do possível, limitar os 

requisitos em matéria de dados aos constantes das especificações funcionais e 

técnicas e envidar esforços para facilitar a apresentação de dados adicionais, de 

modo a não impedir as operações de transporte TIR efetuadas em 

conformidade com o presente anexo. 
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  Article 10 
Procedimento de contingência 

1. Nos casos em que o regime eTIR não puder ser iniciado por razões técnicas 

na estância aduaneira de partida, o titular da caderneta TIR pode voltar ao 

regime TIR. 

2. Se tiver sido iniciado um regime eTIR mas a sua prossecução for dificultada 

por razões técnicas, as autoridades competentes devem aceitar o documento de 

acompanhamento e tratá-lo em conformidade com o procedimento descrito nas 

especificações eTIR, sob reserva da disponibilidade de informações adicionais 

provenientes dos sistemas eletrónicos alternativos descritos nas especificações 

funcionais e técnicas. 

3. As autoridades competentes das partes contratantes têm também o direito 

de solicitar às associações garantes nacionais que confirmem que a garantia é 

válida, que a operação de transporte TIR é efetuada ao abrigo do regime eTIR 

e fornecer quaisquer outras informações úteis para as operações de transporte 

TIR. 

4. O procedimento descrito no n.º 3 deve ser estabelecido no acordo celebrado 

entre as autoridades competentes e a associação garante nacional, segundo o 

disposto no anexo 9, 1.ª parte, n.º 1, alínea d). 

  Artigo 11.º 
Alojamento do sistema internacional eTIR 

1. O sistema internacional eTIR é alojado e administrado sob os auspícios da 

Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).  

2. A UNECE assiste os países na ligação dos seus sistemas aduaneiros ao 

sistema internacional eTIR, nomeadamente através de ensaios de conformidade 

para garantir o seu bom funcionamento antes da ligação operacional.  

3. Os recursos necessários devem ser postos à disposição da UNECE para dar 

cumprimento às obrigações previstas nos n.
os

 1 e 2 do presente artigo. Salvo se o 

sistema internacional eTIR for financiado por recursos provenientes do 

orçamento regular das Nações Unidas, os recursos necessários devem estar 

sujeitos às regras e aos regulamentos financeiros para fundos e projetos 

extraorçamentais das Nações Unidas. O mecanismo de financiamento do 

funcionamento do sistema internacional eTIR deve ser decidido e aprovado 

pelo Comité de Gestão. 

Nota explicativa do artigo 11.º, n.º 3 

11.11.3 Se necessário, as partes contratantes podem decidir financiar os custos 

operacionais do sistema internacional eTIR através de um montante 

por operação de transporte TIR. Nesses casos, as partes contratantes 

decidem o momento oportuno para a introdução de mecanismos de 

financiamento alternativos e das respetivas modalidades. O orçamento 

necessário deve ser preparado pela UNECE, revisto pelo Organismo 

de Execução Técnica e aprovado pelo Comité de Gestão. 

  Artigo 12.º 
Gestão do sistema internacional eTIR 

1. A UNECE estabelece as disposições adequadas para o armazenamento e 

arquivamento dos dados no sistema internacional eTIR durante um período 

mínimo de dez anos. 

2. Todos os dados armazenados no sistema internacional eTIR podem ser 

utilizados pela UNECE, em nome dos organismos competentes da presente 

Convenção, para efeitos de extração de estatísticas agregadas. 
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3. As autoridades competentes das partes contratantes em cujo território é 

efetuada uma operação de transporte TIR ao abrigo do regime eTIR que se 

torne objeto de um processo administrativo ou judicial relativo à obrigação de 

pagamento da pessoa ou pessoas diretamente responsáveis ou da associação 

garante nacional podem solicitar à UNECE e obter, para efeitos de verificação, 

informações armazenadas no sistema internacional eTIR relacionadas com o 

litígio em questão. Estas informações podem ser apresentadas como elementos 

de prova em processos administrativos ou judiciais nacionais. 

4. Em casos que não os especificados no presente artigo, é proibida a difusão 

ou divulgação de informações armazenadas no sistema eTIR a pessoas ou 

entidades não autorizadas. 

  Artigo 13.º 
Publicação da lista das estâncias aduaneiras capazes de gerir as 
operações eTIR 

 As autoridades competentes asseguram que a lista das estâncias aduaneiras 

de partida, das estâncias aduaneiras de passagem e das estâncias aduaneiras de 

destino aprovadas para a realização das operações TIR ao abrigo do regime 

eTIR esteja sempre exata e atualizada correta e atualizada na base de dados 

eletrónica das estâncias aduaneiras aprovadas, elaborada e mantida pela 

Comissão de Controlo TIR. 

  Artigo 14.º 
Requisitos legais para a apresentação de dados ao abrigo do anexo 10 da 
Convenção TIR 

Os requisitos legais para a apresentação de dados que figuram no anexo 10, n.
os

 

1, 3 e 4, da presente Convenção, consideram-se cumpridos através da aplicação 

do regime eTIR. 
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